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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Nova Friburgo, 16 de dezembro de 2009. 

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI Nº 0209/2009:

“DETERMINA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR DO PAGAMENTO DO IPTU OS PORTADORES DE CÂNCER OU SEU RESPONSÁVEL NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO”.


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal determinado a isentar do pagamento do IPTU o proprietário do imóvel residencial que seja portador ou responsável diagnosticado como portador de Câncer.


Parágrafo único. No caso da existência de mais de um imóvel em nome do beneficiário desta Lei, fica concedida a isenção unicamente ao imóvel de moradia do portador da doença.


Art. 2º - Para requerer a isenção do IPTU o titular do imóvel deverá:


I – possuir laudo médico, diagnosticando a doença;


II – dar entrada junto à Secretaria Municipal de Fazenda – SMF – do requerimento da isenção;


III – comprovar ser o responsável, quando couber.
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Art. 3º - No que concerne ao inciso I do artigo 2º, a critério da autoridade competente, serão aceitos diagnósticos provenientes de qualquer instituição ligada ao Sistema Único de Saúde – SUS.


Art. 4º - O benefício da isenção cessa na ocorrência das seguintes situações em relação ao:


I – proprietário com Câncer: falecimento ou cura;


II – dependente: falecimento ou cura.


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

            Sala Jean Bazet, 16 de dezembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB
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JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que, DETERMINA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR DO PAGAMENTO DO IPTU OS PORTADORES DE CÂNCER OU SEU RESPONSÁVEL NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO auxiliará os portadores da doença, considerando as enormes dificuldades enfrentadas, além do alto custo dos medicamentos, tratamento especializado, deslocamento e exames necessários. Cabendo ressaltar, principalmente, o grande desgaste emocional causado a toda a família.

Cabe ao poder público municipal garantir o bem comum, concedendo a estes, que enfrenta tantas vicissitudes, devido ao estado de saúde. 

Esta isenção visa o melhor interesse social e solidariedade premente.


Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso Projeto de Lei que “DETERMINA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR DO PAGAMENTO DO IPTU OS PORTADORES DE CÂNCER OU SEU RESPONSÁVEL NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO”.

Sala Jean Bazet, 16 de dezembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

